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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo: 0601010/2025 – SEMAD/PMB 

Assunto: Inexigibilidade nº 010/2025 – DL/PMB 

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de parecer jurídico quanto à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SUPORTE OPERACIONAL E TÉCNICO NA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE EM 

AMBIENTE DE TRABALHO REMOTO UTILIZADA PELO SISTEMA ASPEC (MÓDULOS DE 

CONTABILIDADE E LICITAÇÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BONITO, por 

intermédio do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 010/2025, nos termos do art. 74, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O processo de inexigibilidade encontra-se instruído até o presente momento, com: 

− Capa; 

− Documento de Formalização de Demanda;  

− Estudo Técnico Preliminar; 

− Mapa de análise de risco;  

− Termo de referência;  

− Dotação Orçamentária  

− Justificativa da contratação; 

− Justificativa do preço proposto; 

− Autuação do Processo Administrativo; 

− Autorização da contratação; 

− Documentação da Empresa Contratada;  

− Atestado de exclusividade; 

− Minuta do contrato; 

− Despacho ao jurídico. 

É o relatório. Passo a manifestação.  
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II. ANÁLISE 

II.1. DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DA EMPRESA 
OU REPRESENTANTE COMERCIAL EXCLUSIVOS.  

A obrigatoriedade de licitação é um mandamento constitucional insculpido no art. 

37.XXI. da Constituição Federal, conforme redação a seguir disposta: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, a qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do 

cumprimento das obrigações 

É cediço que, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da realização 

de certame licitatório, cumprindo ao Administrador a escolha da avença que seja mais 

vantajosa ao interesse público, sem menosprezar o princípio da impessoalidade, que regula 

a participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, XXI, CF/88 e da Lei nº 14.133/2021.  

Neste sentido, leciona o eminente professor Celso Antônio Bandeira de Mello, onde 

afirma que a licitação visa “proporcionar às entidades governamentais a possibilidade de 

realizarem o negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados ensejo de disputarem a 

participação nos negócios que as pessoas administrativas entendem de realizar com os 

particulares”.  

Em que pese seja em caráter excepcional, diante de situações de inviabilidade de 

competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme 

previsto no art. 74 da Lei nº 14.133/21, autorizando à Administração a realizar contratação 

direta sem licitação.  

Vejamos o que dispõe o dispositivo legal ao norte aludido, in verbis: 
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

(...) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca específica. 

Logo, a norma supracitada entende ser inaplicável a regra referente à licitação 

quando não for viável a competição e para a aquisição de materiais, equipamentos, gêneros 

ou serviços fornecidos por representante comercial exclusivo.  

Nessa toada, a hipótese prevista no inciso I trata do caso de fornecedor exclusivo, 

ou seja, há um único sujeito em condições de fornecer.  

Quanto à comprovação da condição de exclusividade, o parágrafo primeiro do art. 

74 da Lei nº 14.133/2021 prevê que para “fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 

capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.” 

Em estudo dedicado a este dispositivo, a doutrina de Rafael Carvalho Rezende 

Oliveira2 assim aduz: 

A redação do novo dispositivo legal é clara ao indicar que a contratação 

direta, nesse caso, pode envolver não apenas a aquisição de materiais, de 

equipamentos ou de gêneros, mas, também, os serviços. Com isso, supera-se 

a controvérsia existente na interpretação do antigo art. 25, I da Lei 

8.666/1993 que gerava dúvidas sobre a sua incidência na contratação de 

serviços. De nossa parte, sempre sustentamos que seria possível a 

inexigibilidade na contratação de serviços prestados por fornecedor 
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exclusivo. Contudo, a Orientação Normativa/AGU 15, que não se revela 

compatível com a art. 74 da nova Lei de Licitações, restringia a aplicação do 

referido dispositivo legal aos casos de compras, afastando-o da contratação 

de serviços. A comprovação da exclusividade do fornecedor, prevista no art. 

74, I, da nova Lei de Licitações, será realizada mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca específica (art. 74, § 1.º, da nova Lei de Licitações). 

Considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua 

contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do 

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta 

por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a 

evento ou local específico (art. 74, § 2.º, da nova Lei de Licitações). 

Destarte, com o objetivo de justificar a condição de exclusividade, deve a 

administração pública buscar todo e qualquer documento idôneo capaz de comprovar que 

o objeto que se pretende adquirir é fornecido e/ou prestado por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos, sob pena de não se configurar a hipótese de 

inexigibilidade de licitação constante no art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021.  

Portanto, no que se refere ao requisito previsto no inciso I, do art. 74 da Lei nº 

14.133/2021, a pretensão de exclusividade foi devidamente comprovada. Outrossim, a 

empresa já mantém contratos com a administração pública, sendo uma empresa 

reconhecida e especializada na área.  

No art. 72 da Lei nº 14.133/2021, podemos verificar que há um rol taxativo de 

documentos que deverão instruir o processo de contratação direta, de forma que se pode 

denominá-lo como um procedimento comum para os casos de inexigibilidade e dispensa de 

licitação. VEJAMOS: 

 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
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executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

Ante o exposto, torna-se imprescindível que o gestor responsável pela contratação 

na modalidade de inexigibilidade e/ou dispensa de licitação observe criteriosamente os 

requisitos legais para viabilizar a formalização adequada e regular da contratação direta, se 

atentando aos termos apresentados e pareceres.  

Desse modo, após análise dos autos, se vislumbra que está comprovada a notória 

especialização, a pretensão de exclusividade e a natureza dos serviços técnicos 

especializados, demonstrando a impossibilidade de competição. 

Frisa-se, ainda, que a matéria em comento é dotada de baixa complexidade jurídica, 

porquanto, geralmente, restringe-se a conferência documental e adequada instrução 

processual, a qual será orientada por lista de verificação específica para a hipótese de 

contratação direta realizada nos moldes da Lei nº 14.133/2021. 

Sucedendo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento da contratação, assim 

como os documentos acostados aos autos, que a contratação dos serviços de suporte 

operacional e técnico na ampliação e manutenção da rede em ambiente de trabalho remoto 
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utilizada pelo sistema ASPEC (módulos de contabilidade e licitação) tem como única e 

exclusiva desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização a empresa 

contratada. 

 Diante disso, é possível concluir que o objeto da contratação se enquadra nas 

hipóteses de inexigibilidade de licitação previstas na legislação acima citada. 

Salienta-se que o Termo de Referência é o documento que deverá conter os 

elementos que embasam a avaliação do custo pela Administração Pública, a partir dos 

padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições e entrega do objeto, o 

critério de aceitação do objeto, os deveres das partes, a relação dos documentos essenciais 

à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, os procedimentos de 

fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços, o prazo para a 

execução do contrato e sanções. 

Nessa toada, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de 

referência contemplou todas as exigências contidas nos normativos acima citados. 

Sendo assim, conforme documentos em anexo, têm-se que o procedimento se 

encontra instruído com os documentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021. 

Portanto, com base nas disposições legais e no atendimento aos requisitos exigidos, 

a Administração Pública está devidamente autorizada a proceder com a contratação direta 

por inexigibilidade de licitação. Ressalte-se, ainda, que o preço acordado está em 

conformidade com os valores praticados no mercado. 

III. CONCLUSÃO  

Portanto, opina-se pelo prosseguimento da Inexigibilidade de Licitação nº 

010/2025 encaminhada a esta assessoria jurídica, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE SUPORTE OPERACIONAL E TÉCNICO NA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE EM 

AMBIENTE DE TRABALHO REMOTO UTILIZADA PELO SISTEMA ASPEC (MÓDULOS DE 

CONTABILIDADE E LICITAÇÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BONITO, ora que este 

se encontra em obediência aos limites, em especial o disposto nos art. 74, I da Lei nº 

14.133/21. 

É o parecer. 
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Bonito, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

FERNANDA NAZARÉ TOUTENGE SALES SANTOS 

PROCURADORA-GERAL 

MUNICÍPIO DE BONITO/PA 
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